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LEI N° 927/2020 DE 31 DE MARÇO DE 2020

“Altera a Lei Municipal n° 592/2013 que 
‘Reestrutura o Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Câmara Municipal de Luís 
Eduardo Magalhães -  Bahia e dá outras 
providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais especialmente o disposto no Art. 78. ineiso XI, da 
Lei Orgânica.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. Io. Fica alterado o Anexo IV Lei Municipal n° 592/2013, conforme o Anexo a esta 
proposição.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 31 de março de 2020.

OZIEL OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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